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LEI N." 059/2001

SUMDLA: Dá nova redação ao Art 96 da Lei
n.*^ 93/96, e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Mauá da Serra,
Estado do Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1" - Fica concedido gratificação
correspondente a 20% (\inte por cento) de acréscimo, sobre o valor do
Salário Básico de Carreira, ao servidor cuja jornada de trabalho seja no
período noturno.

Art. 2^ - Esta Lei entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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